
 
 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 02 – AL 2026/2027 

 

 

 

Estabelece a Sede Administrativa do DLC-3 AO 20/2027 

 

 O Governador do Distrito LC 3, CL Wanderlei Aparecido Calvo, no uso de 

suas atribuições e de conformidade com os Estatutos, Normas e Regulamentos do 

Distrito LC 3 e de Lions Internacional, resolve estabelecer a Sede Administrativa do 

DLC 3 para o Ano Leonístico de 2026/2027, na Rua Cônego Francisco Ferreira 

Delgado 136, Jardim Vista Alegre em Barra Bonita/SP – CEP 17.340-120. 

 Esta resolução entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Barra Bonita – SP, em 01 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 

DG Wanderlei Aparecido Calvo 
Governador do DLC 3 

AL 2026/2027 
 


